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Assunto: Suspensãode prazoporlicençaparental.

Relativamenteà questãocolocadapeloofícioacimareferenciado,cumpre-meinformarV. Exado

seguinte:

1 - O nO1 do artigo220do Estatutoda GarreiraDocenteUniversitária(ECDU)aprovadopeloDecreto-

lei nO448/79,de 13de Novembro,comas alteraçõesintroduzidaspeloDecreto-leinO205/2009,de 31

de Agosto,aodeterminarque"aosperíodosexperimentais...... é exclusivamenteaplicávelo disposto

no presenteEstatuto"não pode,a nossover, ser interpretadona sua literalidadeestrita,desdelogo

porqueo ECDUnão contém,nem tinha que conter,todas as normasnecessáriasà regulaçãodos

prazos.É, designadamente,o que sucedeno que toca às normasque disciplinama respectiva

contageme que são, naturalmente,as normasgeraisde cômputodos prazosconstantesdo Código

Civil.

2 - É certoqueo nO1 do artigo16°do Decreto-leinO205/2009ao enumeraros prazosquese

suspendememca80delicençaparentalomiteo prazodoperíodoexperimental,referindo-seapenasa

prazos para a apresentaçãode dissertaçõesde doutoramentoe para requerimentodas

correspondentesprovas.Noentanto,tendoemconsideraçãoquenostermosdon01doartigo65°do

CódigodoTrabalhoaprovadopelaLeinO7/2009,de12deFevereirol,a referidalicençanãodetermina

1 Diploma aplicável em matéria de parentalidade aos trabalhadores que exercem funções públicas (cfr. artigo 22°
da Lei 59/2008, de 11 de Setembro, que revoga os artigos 24° a 43° do RCTFP e 40° a 86° do Regulamento).
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a perdade quaisquer direitos salvo quanto à retribuição, e que a função do período experimental é

comprovar que o trabalhador possui as competências exigidas pelo posto de trabalho que vai ocupar,

tem necessariamente que admitir-se a stlspensão deste durante o período da licença, retomando-se a

contagem após o decurso da mesma2, sob pena de o exercício do direito ao gozo da licença parental

implicaruma efectiva perda de direitos;no caso vertente, o de dispor do período de tempo fixado na lei

(e não de outro menor) para comprovar a posse das competências necessárias ao exercício do posto

de trabalho.

Com os melhores cumprimentos

A DIRECTORA-GERAL

ASRlRP

2 Solução em tudo idêntica está consagrada para o período de estágio na alínea b) do n° 3 do artigo 65° do
Código do Trabalho.
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